
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 8.143

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor ALFONSO FERNANDEZ FRANCO, Regis 
tro n9 848, do cargo de Dentista, NÍvel "13", no regime da Con 
solidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado na Coordenadoria

feitura Municipal, por motivo de seu falecimento ocorrido no 
dia 26 de agosto de 1991, conforme Certidão de Óbito n9 8.053, 
fls. 101, Livro n9 C-34 de 26 de agosto de 1991.

Registre-se e cumpra-se.

de agosto de 1991.

(ÂLLERINI
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 26 de agosto de 1991.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


